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 Aviso (extracto) n.º 24255/2008
Por deliberação do conselho de administração da Administração 

Regional de Saúde do Algarve datado de 10 de Abril de 2007:
Luís Manuel Carvalho Mourão, Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 

de 2.ª Classe, Área de Fisioterapia, autorizada a prorrogação do regime 
de requisição no Centro de Saúde de Lagos, Sub -Região de Saúde de 
Faro por um período de um ano, renovável num limite máximo de três 
anos, com efeitos a 23 de Maio de 2007.

(Isento de Fiscalização Prévia no T.C.)
23 de Maio de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 

Grave Ramalho. 

 Aviso (extracto) n.º 24256/2008
Por Despacho da Exm.ª Sr.ª Adjunta da Secretária -Geral do Ministério 

da Saúde de 21 de Maio de 2007:
Autorizada a transferência da Interna de Medicina Geral e Familiar 

Dr.ª Oksana Bohdanova em regime de Contrato Administrativo de Pro-
vimento do Centro de Saúde de Vila Real 2, para o Centro de Saúde de 
Faro, com efeitos a 01 de3 Julho de 2007.

(Isento de Fiscalização Prévia do TC)
8 de Outubro de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 

Grave Ramalho. 

 Aviso (extracto) n.º 24257/2008
Por deliberação do conselho directivo da administração regional de 

Saúde do Algarve, I. P., de 26 de Setembro de 2007:

Elsa Patrícia Viera dos Santos, Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, 
área de Higiene Oral, do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Lagos, 
ARS Algarve, I.P., autorizado o pedido de licença sem vencimento por 
90 dias, com início a 01 de Outubro 2007

(Isento de Fiscalização Prévia no T.C.)

12 de Novembro de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Grave Carvalho. 

 Aviso (extracto) n.º 24258/2008
Por despacho de SS. Ex.ª a Secretária de Estado Adjunta e da Saúde 

datado de 06 de Junho de 2007:
Maria Susana Jesus Carrusca, Enfermeira Graduada do quadro de 

pessoal do Centro de Saúde de S. Brás de Alportel, Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., autorizado o pedido de licença 
sem vencimento por um período de um ano, com efeitos a 01 de Julho 
de 2007.

(Isento de Fiscalização Prévia no T. C.)
2 de Julho de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 

Grave Ramalho. 

 Rectificação n.º 2111/2008
Por ter saído com inexactidão o Aviso (extracto) n.º 9201/2007, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª Série n.º 99 de 23 de Maio de 2007, 
rectifica -se:

Onde se lê:”... Tatiana Lupasco e Nataliya Pavlyuk — colocadas no 
Centro de Saúde de Monchique,… “

Deve ler -se:”... Tatiana Lupasco, colocada no Centro de Saúde de 
Monchique e Nataliya Pavlyuk, colocada no Centro de Saúde de Olhão 
…”

(Isento de Fiscalização Prévia no T.C.)
30 de Maio de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração, 

Joaquim Grave Carvalho.
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 Hospital de Joaquim Urbano

Aviso n.º 24259/2008

Concurso institucional interno geral para provimento
de um lugar de assistente (infecciologia).

1 — Para os devidos efeitos e nos termos dos artigos 15.º, 23.º e 30.º 
do Decreto -Lei 73/90 de 06 de Março — com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei 412/99 de 15 de Outubro — e do Regulamento 
dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira 

Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.º 43/98 de 26 de Janeiro, 
faz -se público que, na sequência do plano aprovado por deliberação do 
Conselho Directivo da A.R.S. - Norte, de 22 de Agosto de 2008, e por de-
liberação do Conselho de Administração deste Hospital de 1 de Setembro 
do mesmo ano, se encontra aberto concurso institucional interno geral 
para provimento de um lugar de assistente de infecciologia da carreira 
médica hospitalar, previsto e vago no quadro de pessoal médico deste 
Hospital, aprovado pela Portaria n.º 422/92, de 22 de Maio e alterado 
pela Portaria n.º 193/97, de 21 de Março.

2 — A abertura de concurso foi precedida dos necessários procedi-
mentos, em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro tendo sido criada a oferta de emprego com o código 
P20085166, tendo em vista a selecção de pessoal em mobilidade es-
pecial para reinicio de funções, não tendo sido encontrados dados na 
pesquisa de opositores obrigatórios efectuada pela Entidade Gestora 
da Mobilidade.

3 — O concurso é institucional interno geral, aberto a todos os mé-
dicos possuidores dos requisitos de admissão e já vinculados à função 
pública, independentemente dos serviços a que pertençam.

4 — O concurso é válido apenas para a vaga acima anunciada, 
esgotando -se com o seu provimento.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico necessários ao exercício 

da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

5.2 — Requisitos especiais:
a) Estar habilitado com o grau de assistente de infecciologia ou sua 

equiparação, obtida nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho será no Hospital de Jo-
aquim Urbano, bem como noutras instituições com as quais o Hospital 
venha a ter acordos ou protocolos de colaboração, nos termos do n.º 2 
do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 73/90 de 06 de Março.

7 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido 
nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 412/99 de 15 de Outubro e 
das restantes disposições legais existentes nesta matéria, nomeadamente 
o despacho ministerial n.º 19/90 (Diário da República, 2.ª Série, n.º 193, 
de 22 -08 -90).

8 — Apresentação de candidaturas:
8.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidatura é de 20 dias 

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

8.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante re-
querimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do 
Hospital de Joaquim Urbano e entregue pessoalmente durante as horas 
normais de expediente no Secretariado do Conselho de Administração, 
Rua Câmara Pestana, 348 — 4369 -004 Porto, ou enviado pelo correio, 
com registo e aviso de recepção, considerando -se dentro do prazo legal 
desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

8.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, filiação, estado civil, natu-

ralidade, data de nascimento, residência, telefone, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu e número 
de contribuinte fiscal, código e respectiva repartição de finanças);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o reque-
rente eventualmente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o número 
e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem como 
a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente re-
lativo ao concurso.

9 — Os requerimentos deverão ser acompanhados por:
a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de infec-

ciologia ou equivalente;
b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do “Curriculum Vitae”
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10 — A apresentação do documento referido na alínea c) do número 
anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, sob com-
promisso de honra, da situação precisa em que o candidato se encontra 
em relação a esse requisito.

11 — A falta de apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) 
e b) do número 8, implica a exclusão da lista de candidatos admitidos.

12 — Os exemplares do curriculum vitae, podem ser apresentados 
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura fixado no ponto 
n.º 7.1 do aviso, implicando a sua apresentação fora do prazo, à não 
admissão ao concurso.

13 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos 
ou nos curricula serão punidos nos termos da lei penal e constituem 
infracção disciplinar para os funcionários ou agentes.

14 — Método de selecção — o método de selecção é a avaliação 
curricular, nos termos estabelecidos na secção VI do Regulamento dos 
Concursos aprovado pela Portaria n.º 43/98 de 26 de Janeiro.

15 — A lista de candidatos admitidos ou excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos.

16 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Rui Manuel do Rosário Sarmento e Castro — Di-
rector Clínico e Chefe de Serviço de Infecciologia do Hospital Joaquim 
Urbano

1.º Vogal efectivo — Dra. Ana Maria Lacerda Morgado Fernandes 
de Carvalho de Aboim Horta — Assistente Graduado de Infecciologia 
do Hospital Joaquim Urbano

2.º Vogal efectivo — Dra. Olga Maria Gomes da Costa Vasconce-
los — Assistente Graduado de Infecciologia do Hospital Joaquim Urbano

1.º Vogal suplente — Dra. Ana Paula Ribeiro Almeida Tavares — As-
sistente Graduado de Infecciologia do Hospital Joaquim Urbano

2.º Vogal suplente — Dr. João Manuel da Rocha e Cunha de Se-
abra — Assistente Graduado de Infecciologia do Hospital Joaquim 
Urbano.

17 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas ou impe-
dimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

23 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Jorge Manuel Nobre Mourão. 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso n.º 24260/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 30 de Agosto de 

2008 é autorizado, nos termos da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, 
regulamentada pela Lei n.º 35/2004 de 29 de Julho, o regime de horário 
de trabalho a tempo parcial, num total de vinte e uma horas semanais à 
Enfermeira Especialista Rosa Maria Bastos Guerreiro da Silva Fonseca, 
a iniciar a 20 de Setembro de 2008.

12 de Setembro de 2008. — Pelo Conselho de Administração, 
o Presidente, Mário Bernardino. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 24482/2008
Ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 

de Julho, dou por finda a nomeação da mestra Jesuína Amélia Bento 
Ribeiro nas funções de assessoria técnica que a mesma vinha exercendo 
no meu Gabinete, por ter sido nomeada, na presente data, para o cargo 
de subdirectora -geral da Direcção -Geral de Inovação e de Desenvol-
vimento Curricular.

1 de Setembro de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, 
Valter Victorino Lemos. 

 Despacho n.º 24483/2008
De acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de 

Abril, que aprovou a Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, nas 
normas constantes dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo e no uso dos poderes que me foram delegados através 

do despacho n.º 17 403/2007, de 20 de Abril, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 7 de Agosto de 2007, determino o seguinte:

1 — Subdelego na directora -geral de Inovação e de Desenvolvimento 
Curricular, Prof. Doutora Joana Maria Leitão Brocardo, e nos seus 
substitutos legais, as competências para:

a) Decidir sobre os processos e equiparação de habilitações adquiridas 
no sistema de ensino de Português, ainda que ministradas no estrangeiro, 
em escolas públicas ou particulares, dentro dos limites da lei ou acordo 
internacional;

b) Superintender nas actividades de gestão curricular nas escolas, em 
articulação com outros serviços do Ministério da Educação;

c) Certificar equivalências de habilitações ao nível dos ensinos básicos 
e secundário, sem prejuízo das competências legalmente cometidas às 
escolas;

d) Confirmar os planos curriculares e as habilitações dos profes-
sores legalmente exigidas para o ensino ministrado nos seminários 
menores;

e) Celebrar protocolos no âmbito da formação de professores e de 
formadores, com outros serviços e organismos;

f) Decidir sobre processos de equiparação de habilitações adquiridas 
em sistemas de ensino estrangeiros, sem prejuízo das competências 
legalmente cometidas às escolas;

g) Colocar nos estabelecimentos de ensino os assistentes franceses 
em Portugal, bem como proceder ao seu acompanhamento pedagógico;

h) Homologar as propostas de currículos alternativos formuladas pelas 
escolas, através das direcções regionais de educação;

i) Remeter para publicação no Diário da República listas de docentes 
e eventuais rectificações, sem prejuízo das competências próprias da 
DGRHE;

j) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços a que 
se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, até ao limite de € 498 797,90;

k) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao ora delegado;

l) Proceder à prática de actos consequentes ao acto de autorização 
de escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o ora sub-
delegado;

m) Autorizar as despesas relativas à execução de planos plurianuais 
legalmente aprovados, a que se refere a alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para os efeitos do disposto no 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, até ao limite de € 997 595,80;

n) Autorizar até ao limite de € 4987 as despesas a que se refere o 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 74/70, de 2 de Março, resultantes de in-
demnizações a terceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço 
danificados por acidentes com intervenção de terceiros;

o) Autorizar o processamento de despesas resultantes de acidentes em 
serviço a que se refere o Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, 
até ao limite de € 4987;

p) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto;

q) Autorizar o uso em serviço de veículo próprio, na impossibilidade 
de utilização de outras formas de transporte, nos termos do n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 50/78, de 28 de Março, na sua actual 
redacção.

2 — As competências delegadas no presente despacho são confe-
ridas com a possibilidade de subdelegação nos subdirectores -gerais 
ou nos directores de serviços, devendo as mesmas ser superiormente 
comunicadas.

3 — Consideram -se ratificados todos os actos praticados desde o 
dia 1 de Setembro de 2008 pela directora -geral de Inovação e Desen-
volvimento Curricular, Prof. Doutora Joana Maria Leitão Brocardo, no 
âmbito dos poderes ora subdelegados.

19 de Setembro de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, 
Valter Victorino Lemos. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária/3 Abade de Baçal

Aviso n.º 24261/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 100/99, de 31 de 

Março, faz -se público, que se encontra afixada no expositor da Sala dos 




